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PORTARIA CADE Nº 384, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA no uso da
atribuição que lhe é conferida pelo art. 10, inciso IX da Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, pelo
art. 2º da Portaria GM MJSP nº 577, de 26 de outubro de 2020, e com base no art. 51 da Lei nº 13.848, de
25 de junho de 2019, resolve:

Art. 1º Definir como ponto faculta�vo o feriado Distrital do dia 30 de novembro de 2020
(Dia do Evangélico), ins�tuído pela Lei Distrital nº 963, de 4 de dezembro de 1995 e Portaria ME nº 396,
de 26 de novembro de 2020 no âmbito do Conselho Administra�vo de Defesa Econômica.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ALEXANDRE BARRETO DE SOUZA
Presidente

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Barreto de Souza, Presidente, em 26/11/2020,
às 17:55, conforme horário oficial de Brasília e Resolução Cade nº 11, de 02 de dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.cade.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0836236 e
o código CRC 1888631E.
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